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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME
ESTADO DE sAo PAULO

-L E I Nº 1.270, DE 14/9/1976-

-Cria o perímetro urbano do Bairro Caju-

---000---

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu pr~
mulgo a seguinte lei:

• Artigo lº - Fica criado o perímstro urbano do Bai~
ro Caju, com a seguinte delimitação:

"Parte do ponto MP com um rumo de 62º30'NE formado
com o norte magnetico em uma distância ds 54o.ooom atá encontrar
o ponto 1, deste parte com um rumo de 27º30'5E em uma distância
de 320.00om atá sncontrar o ponto 2, deste pa~te com um rumo de
56º09'5W em uma distância de 543.000m atá encontrar o ponto 3, -
deste parte com um rumo de 27º30'NW em uma distância de 3BO.oOOm
atá encontrar com o ponto MP sendo aí o fechamento desse Períme-
tro Urbano".

Artigo 2º - O perímstro descrito no artigo anterior
á repressntado gráficamente no mapa anexo a esta lei, que dela
passa a fazer parts integrante.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prafeitura do Município de Lsme, ,a setembro de
1976.
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